
PREFEITURA DE .•

PATROCINIO
UNIÃO E TRABALHO

Prefeitura Municipal de Patrocínio
Estado de Minas Gerais

PORTARIA N°. 11.969/2019

Designa Médico para realização de Pericias dos
Servidores em Licença para Tratamento de
Saúde por prazos superiores a quinze dias e dá
outras providências.

o Prefeito Municipal de Patrocínio MO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

Orgânica do Município e,

Considerando o disposto nas Leis Complementares n° 34/2005 e 60/2009 e,

Considerando as mudanças decorrentes da E.C. n° 103/2019.

RESOLVE

Art. 1°. - Designar o profissional médico, Dr. Wellitton Luiz Ribeiro Salomão, como

perito para avaliação dos Atestados Médicos apresentados pelos servidores municipais, com

prazos superiores a quinze dias.

Art. r. - O profissional médico receberá a importância de R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais) por cada pericia realizada.

Art. 3°. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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